
EMENTA:  REQUER À PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DA

SECRETARIA  MUNUCIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,

QUE FAÇA O SERVIÇO DE RECOLHA DE RESÍDUOS

VERDES E  GALHOS FINOS,  NA RUA DANTE SENO,

Nº618,  BAIRRO  PARQUE  RIBEIRÃO  PRETO,  COMO

ESPECIFICA 

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO o artigo 37 da Constituição Federal que apresenta explicitamente o princípio
da eficiência, um dos pilares da Administração Pública;
CONSIDERANDO a  necessidade  de  medidas  de  interesse  público  à  Prefeitura  e  órgãos  da
administração indireta e fundacional, conforme o artigo 123 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Ribeirão Preto;
CONSIDERANDO  informações  de  munícipes  para  este  vereador,  requerendo  a  recolha  de
resíduos verdes e galhos finos. A situação narrada pelos munícipes tem causado transtornos aos
pedestres que ali caminham, com intuito de evitar possíveis acidentes. 
Diante do exposto: 
REQUEIRO à Prefeitura Municipal  através  da Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  que
execute o serviço solicitado. Certo da compreensão e com a certeza de que a solicitação será
atendida com a seriedade que é devida, com eventual encaminhamento ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, subscrevo a presente com votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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